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Secrct.,rlo Mualclpal de Sadde 
Sttllo PrcUM do A .. ral 

Sccret4rlo Municipal de Serviços Pdbth:os 
MA1loJ ..... J ... 

SecretArio Mualclpal de Obras • Vlaçlo 
Rlcarclo A•a•to Ollnlra &.-plllta 

Secretblo Mualclpal de Flaaaçu 
Gilberto Snaltluo • Ollnira 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

DllpOe-IDbre almplw•açtn ae na cleMi-" ao um adu
lho de pedellrel, popullnDr:alc da• ..... de "CBI-
9dl0". • _.. cxme~cill da~ de MI!!1P 

O PRBFBITO MUNICIPAL DB MACAPÁ 
Faço 18bcr que a amara Munic:iglll de Macapl 

apnMJU c cu -.ciooo AICI'IiDte Lei : 
Art. 1° - F'k:a lnldtnfda a área de UIO Clduaivo 

de pedelba, popuJanncnte conbcdda CXliDO "ÇalçadAo", à 
Rua ('8ncMdn MeDdel, no trccbo compreeodido eotre • 
A-*111 OeDenl Gurjlo c An&onio Coelbo dç Carvalbo. 

Art. ~ - 0b1ipc ao Poder Fac:ulivo Munic:i
pll. .... ,~., ~ c articuJaçOc:a DCCCII6--no....., m6limo de 60 (-=-ata) dias, a contar da pu-
bbçlo dl pniCDie Lei. . 

Art. :r> - Bala Lei eotra em vip oa data de aua 

Art. 40 - RcYopaHe • dilpoliçOea em contnl-

PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BA
NHA,- 12 de OCMliDbro de 1992. 

.IGio AL.-ro RDDIIGiES CAPIII!I

r ·- PNIIIID•-I'V"* ....... 

DECRETO N° 4f!2P2. PMM, de 26 de outubro de 1992.. 
o Pr.J• Mlllilà,Ml • Jl_,., usando das a&ri

bulçOes que lhe sao conferidas pelo Art. 22; indao D, com
binado com o Art. 232, f 1°, da Lei OrgAnica do Munlápio, c 
tendo em vllla os termos do OfJcio n° 237!92-DP/SEMAD, 
datado de 06 de outubro de 1992. 

DECRETA: 

Art. 1° ·Nomear RAIMUNDO PEREIRA DO 
NASCIMENTO, ocupaote da Catepia Fundooal de AIDi
lilr· T=m em AdmiDiltraçao, Códiao TEC 136, a-e D, 
Nfvd 16, do Quadro de Servidora EatatutMio do Mumdpio 
de Macapl • Prefeitura Munidpal, para Cli:rCier o C11F de 
Provimeoto em CnmlaJ!In de Cbcfe da OMIIIo de Recruta. 
menta, Selcçlo c ApcrfeiçcaDcoto, correapáOdeote 10 Có
d!F DAS. 101.1, da Secretaria Muaic:ipal de Adminillraçlo, 
a partir de 01 de outubro de 1992.. 

Art. ~ - .Eitc DecRto caara em~ na dita de 
IU8 a.inatura. ret~ teUS eleito~ a patdr de 01 de ou
tubro de 1992, reyopdala ~em contrário. 

PRA-SE. 

de 1992. 
PUido LAURINOO BANHA, 26 do outuW'o 

.IOkJ ALIERTO ROORICIIB CAl I- 111! 
............. 1111:11• ....... 

Publicado ~ata Scaetaria Ml.à:ipll do Adml
nillnlçllo, .. 26 dlal do me. de outUbro de: R. 

.IOié oo••- ooa~A~n'oe au,....., .... ,,,. ... 'S \' 11 .,, 
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Djap6e aobre abertura de Cddlto Suplementar 
de acordo com o Art. ZJ da Lei oi 482/92 de 
25 de agosto de 1992, por !tena da tabela ex
plicativa da. Despesa, por 6rglos da AdmiDis
traçlo Municipal. 

O PREFEI10 MUNiaPAL DB MACAPÁ. oo uso 
das atribuições que lhe do conferidas por Lei: 

DECRETA: 

Art. 12 - FJCam suplementados 11a importiDcia de 
Cr$ 2.705.627.720,00 (Dois bilhões, setecentos c cinco mi
lhões, seiscentos e vinte c sete mil, setecentos e vinte cruzei
ros), por ítens das dotações do orçamento anal!tico do cor
rente exercício, por órglos da administraçlo municipal, con
forme discriminaçlo abaixo: 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DB 
MACAPÁ- C.M.V.M. 

3.0.0.0- DESPESAS CORRENTES 
3.1.0.0 - Despesas de Custeio 
3.1.1.0 - Pessoal 
3.1.1.1- Pessoal Civil 
3.1.1.1- 01- Veoc. e Vant. FJXás 2.705.627.720,00 

Total-.-... Cr$ 2.705.627.720,00 

Art. 2!! - As despesas decorrentes do artigo anterior, 
correrlo por conta dos recursos orçamentários c finaoceiros, 
previstos DO f 12, {tem II. e f 32 do art. 43, de lei 4.320 de 17 
de março de 1964. 

Art. 32 - Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicaçlo, revogadas as disposiç6es em contrário. 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA, 26 de outubro 

de 1992 

JOÃO ALBERTO FtOORIGUES CAPIBERIBE 
Prnflo.) Mtnclpel de Macapá 

GLBERTO SEMBLANO OLNEIR.A 

Seclel~ t.\ltiiCipal de Finanças 
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Dilp6c IObrc abertUra c1c Cr6dito Suplemeatar 
de acordo com o art. 12 da Ld oi 487/92, de 
19 de outub{o de 1992, por itens da tabela ex
plicativa da despesa, por 6rab da ldmiDistra
çao municipaL 

O PRBFBlTO MUNICIPAL DB MACAPÁ. DO U10 

das atribuições que 1hea alo conferidas por lei, 

DECRETA: 

Art. 1!! - FIC&Dl Suplemeotados na importAoda de 
Cr$ 600.000.000,00 (Seiscentos milhões de cruzeiro~), por 
ítens de dotações do orçamento analftko do corrente exerd
cio, por 6rglos da admioistraçlo municipal, conforme diacri-
minaçlo abaixo: 

CÂMARA MUNICIPAL DB VEREADORES DE 
MACAPÁ- C.M.V.M. 

3.0.0.0- DESPESAS CORRENTES 
3.1.0.0 - Despesas de Custeio 
3.1.1.0- Pessoal 
3.1.1.1 -Pessoal Civil 
3.1.1.1 - 01-Veoc. e Vaot. FJXU 

Total Cr$-,. 
600.000.000,00 
600.000.000,00 

Art. 2!! - As despesas decorrentes do artigo anterior, 
correrlo por conta doe recursos orçamentúios e financeiros, 
previstos no § 12, !tem 11 e § 32 do artigo 43, da Lei o! 4.320 
de 17 de março de 1964. 

• Art. 32 - Este. Decreto eo~ em vigor oa data de 
sua publicaçlo, revogadas as disposições em cootdrio. 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
PALÁCIO LAURINOO BANHA. 26 do outubro 

do .1992 

1992 

JOÃO Al..BEATO RODRIGUES CAPIBERIBE 
Prefelb Munk:lpel de Macepá 

GILBERTO Set.ei.ANO OLIVEIRA 
Sec::nUrto Municipal de Finanças 

DBCRB'I'O N! ~PMM. de %7 de ...... o dD 

0 PRBFBlTO MUNiaPAL DB MACAPÁ. DO U10 

das atribuições legais que 1hea alo cooferidas pelo Art. 222. 
Inciso I da Lei Orgtnica Municipal, de 20 de juobo de 1992, 

CONSIDERANDO que DO dia 28 de outubro, co
memora-se em todo o Território Nacional, o dia do Servidor 

~ 
CONSIDERANDO a necessidade de ajultamcato 

do funciooameoto da túquiDa administrativa, de modo a per· 
mitir um serviço eficaz l comunidade amapaeose, com o ra
cionamento de energia c16trica. 

DECRETA: 

Art. 12 • TORNAR PONTO FACULTATIVO nu 
Repartiç6ea Pclblical Municipeia, oo dia 30 de outubro de 
1992, quaodo sed comemondo o Dia do Servidor P6blico, 
pelos Servidorea do Muaicfpio de Macapá, que traD8c:OtiCif 

' DO dia 28.10.92. 

.t 

·. 
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Art. :z!! - Os 6rgios municipais que desenvolverem 
atividades de caráter essencial e ·initerrupto, terão seu horá
rio de trabalho fixado pelos respectivos Secretários. 

PALÁCIO lAuRINDO DOS SANTOS BANHA, 
em 27 de outubro de 1992. 

Art: 32 - Este Decreto entra em vigor a contar da 
data de sua pubUCaçio, revogando-se as disposições em con
trúio. 

JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 
Prefeito lmlclpal de Macapê 

SE. 
D~-SE C:ffiNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-

GILBERTO SEMBLANO OLNEIRA 

Secr8tárlo Municipal de Finanças 

D E c R E T ON2 ~08 /92 P.M.M 
Dispõe eob~e abertura de Crédito ~uplemen 
de acordo'·com o artigo lll da Lei nll 487/ 
P.M.M,de 19 de outul:.·ro de 1992,por :ítens da 
tabela explic•'~va da despesa pol' órgãos da 
admill.i s t i'ação n. .±cipaJ • 

O .Prefeito Municipal de Macapá. no uso das atribuições 

que lhes são co~~eridas por Lei. 

D E C R E T A 

Art. 111 - Ficam Suplementado& na importância de Cr$ 

11.600.000.000100 (Onze Bill1Ões e Seicentos MilhÕes de Cruzeiros~·,por ítens 

das dotações do orçamento anal:Ítico,do corr~nte exerc:!cio,por órgãos da 

administração mun!cipal,confolme discriminação e.baixo: 

GABINErE. DO PBEF.EITO - GAB 

3.0.0.0 - Despesas Correntes 

3.1.0.0 - Despesas de Custeio 

3.1.2.0 - 2.002 - Mat. de Consumo 100.000.000,00 

3.1.3.2- 2.002- Outros Serv. Enc. 250. 000.000,00 

3.2.0.0 - Transferências Correntes 

3.2.1.0 - Transferências Intrago~entais 
3.2.1.·2 - 2.005 - Subvenções Eco. 450.000.000.00 

SEC, JIUNICIPAL DE .A.IHINISTRAÇÂO - SEMAD 

3,0.0.0 - Despesas Correntes 

3.1.0.0 - Despesas de Custeio 

3.1.2.0 - 2.029 - Mat. de .Consumo 150.000.000,00 

800.000.000,00 

3,1,3,2 - 2.029 - Outros Serv.Enc. 3.150. 000.QQO .QQ 3.300.000.000,00 

SEC. ldUNICIPAL DE FINANÇAS - SEMP'I 

),2,0.0 - Transferências Correntes 

3.2,8,0 - 2.041 - Prog. de Form. p/PASEP 850.000.000.00 

SEC, Ml,!NICIPAL DE EDUCAÇÃO - SDIEC 
3.o.o.o - Despesas Corren~es 

3.l.d.o - Despesas de Custeio 

3.1,2,0 - 2.042 - Material de Cone, 

3.1.3.2 - 2,042 - Outros Serv.e ~c. 

200.000,000 ,00 

3.15Q.QQO.OOO.OO 

. 'SEC,l4U?(ICIPAL DE OBRAS E VIAÇltO - SENOV 

3.0.0,0 - Despeoas Correntes 

3.1.0.0 - Despesas de Custeio 

3.1.2,0 ~ 2,065 - Mat. de Cone, 

3.1.3.2 - 2.065 - Out, Serv. Enc. 

4.0.0.0 - Despesas de Capital 

4.1.0,0 - Investimentos 

300.000,000,00 

1.ooo.ooo.ooo,oo 

850.000.000,00 

3.350.000.000,00 

4.1.1.0 - 1.032- Ob18s e Instalações l.?QQ.QQO.QQO.OO 2.50Q.ooo,ooo,oo 

SEC, L:'UNICIPAL DE SERVIÇOS Pl1BLICOS - SEt..'lm' 

3.0.0,0 - Des~sas Correntes 

3.1.0.0 - Despesas de Custeio 

3.1.2.0 - 2,066 - Uat, de Cone, 
tiiiSII iE 11111,1 I ' 

200.ooo.ooo,oo aecnmiCio l!itSUTtft . e•• 
• • 
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3.1. 2. 0 - 2.067 - 14at. de Cone . 

l. l . 3. 2 - 2.066 - Outros Serv. Enc , 
200. 000. 000 '00 

200. 000.000 , 00 

J ,l. 3.2 - 2. 067 - Ou"l:roe Serv. Enc. 200.QOQ. OQO .OO 800.000.0001 00 

TOTAL .••• , !!~§QO ,OOO~QQQ~QQ 

Art. 2Q - As d~apesaa decorrentes do artiSP anterior 

correrão por conta doa recursos orvauentários financeiros,e de acordo com 

§ lg Íntem II,e § 3g do artigo 43 1da Lei nQ 4.320 1 de 17 de março de 1964 . 

Art. 311 - Este decreto entrará em vigor ,na data de 

sua puplicação,revogados as disposições encontrário . 

ClJt!PRA-SE 1 HEGISTllE- SE E PUPLIQUE-SE 

.,. , PAÚCl(, LAURINDO :BANHA, ~6 d outub o de 1992. 

ort>irod~}..•pi-ijl<ribo ~'J••r;j.f:;; Ji!.f~lm 
~· Municipal de :Mac~ 'fc· / ,(jr/4'/~fna.nças . 

D E c R E T o -NQ ~92-PMM. 
DispÕe sobre anulação e abertura de Crédito 
Suplemnntar, de acordo com o artigo 4g da 
Lei nll 449/91-H.!M , do 27 do doze~it:ro de 
1991, por Ítens da tt.te1a explicativa elo 
despesa por 6rgãos da edministração mur.ici
pal. • 

O Prefeito Municipal de Macapá. no uso das atribuições, 
que lhes são conferidas por Lei. 

DI C R I TA: 

Art. 111- Ficam anulados na importanoia da c~ •...••• •. . .. 
1. 75 7. 712. CbJ, OO~Bum Bil.llão .. l!vteclhltos · Cinquenta 11 Seté ·ltilhões Se~ecentoa 

e Doze Mil Cruzeiros) 1 por ! tens das dotaçÕ<•e do orqamento a.naJ.! tj co, do oorren 

te exercício, por 6rgãoe da administração Dn:nic:iJ)61, conforme diacrimins,Qão A 
baixo : 

l'ROOUJW)ORIA Jml:tl>IOA ~ROJ 

3.0.0.0 - Despesas Correntes 

3.1.0.0 - Despesas de Custeio 

3.1.2.0 - 2.014 - Mat.de Consumo 10. 000.000,00 

3.1.3.2 - 2.014 - Outros Serv.Enc. 15.000.000.00 

QORREGEDORIA MUNICIPAL - C.M 

3.0.0.0 - Despesas Correntes 

3.1.0. 0 - Despesas de Custeio 

3.1 . 2.0- 2.016 - Kat.de Consumo u.ooo.ooo,oo 
3.1.3.2 - 2.016 - Outros Serv.Enc. 9.000 .000 .00 

SEC.lliUN, DE .A.QlO CCMUNIT.<Rll • SEMAC 

3.0.0.0 - Despesas Correntes 

).1.0.0 - Despesas de Custeio 

3.1.2.0 - 2.018 - Mat. de Consumo 2Q.OOO.OOO .QQ 
SEO.MUN. DE .A.QXO CCMUNIIDI.A. - SEMAC 

3.1.2.0 - 2.020- Mat. de consumo 

3.1.2.0 - 2.021- Mat. de consumo 

3.1.2.0 - 2.022- Mat. de CODS\11110 

3.1.2.0 - 2.027- Mat. de consumo 

3.~.2.0 - 2.028- Mat. de ooneumo 

3.1.3.2 - 2.018- Outros Serv.Enc. 

3.1.3. 2 - 2.020- 0\l ~roa Serv.Enc . 

3.1.3.2 - 2.021- Outros Serv. Enc. 

3.1.3.2 - 2.022- 0\ltros Serv .Enc . 

3.1. ).2 - 2.024- 0\ltros Serv.Enc. 

3.1.3.2 - 2.02:.i- Outros Serv.Enc. 

3.1.3.2 - 2.027- 0\ltroa Serv .l!:nc. 

3.1 •• 3.2- 2.028~ Outros Serv.Enc, 

26 . 000.000 ,00 

20.000.000,00 

20.000 .000 ,00 

)0 .000 .000 ,00 

a.ooJ.ooo,oo 

31. 000. 000 t 00 
2-:; .ooo.ooo,oo 
15.000.000 ,00 

15. 000.000,00 

15.000.000,00 

27.000.000,00 

lO.OOO.QQQ.QQ 

25 .000.000 ,00 

20 .000. 000 ,00 

20.000.000,00 

2.31. I 000 O 000 f 00 

P6g. 4 

• 

• 
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SEC,MliNô DE .AIW:NISmAClO -SEMAD 

),o . o. o - . Des~esas Corresntes 

).1.0.0 - Despesas de Custeio 

3.1 .2,0 - 2.033-Mat. de consumo 

).1.).2- 2. 034-0utros Serv.Eno, 

4.0 . 0 . 0 - Despesas de Capital 

4.1.0 , 0 - I nvestimentos 

10.000.000,00 

1o.ooo.ooo,oo 

4.1.2.0 - 2.034-Equipatll Mat.Perm. 25.000.000.00 

SEO.MUNIOIPAL DE JINANÇ.\S - SEMJI 

3.0 . 0.0 - Despesas Correntes 

).1. 0.0 - Despesas de Custeio 

).1. 2.0 - 2,0)6- Mat.de Cone. 

3.1. 2.0 - 2,037- Mat. dc Cone, 

3.1.2.0 - 2.0:8- Mat .de Cone , 

),1.),2- 2.0J7- Outros Serv.Enc. 

4.0 . 0 . 0 - Despesas de Capital 

4.1.0.0 - Investimentos 

10.000.000,00 

1J.OOO. OOO ,00 

1o.ooo ... ; ,oo 
10.000.000 ,00 

SEC.MUNIC~AL DE JINANÇAS - SEMJI 
4.1.2,0 - 2.037-Equipatll Mat,Perm. 

4.1.2,0 - 2,038-EquipatD Mat.Perm, 
10.000.000,00 

9.198.000,00 

SEO.MUNIOIPAL DE ISAtm! - SEMS 
).o.o.o - Despes~s Correntes 

3.1.0.0-- Despesas de Custeio 

3.1.2.0- 2,045-Mat. de Consumo 

3.1.2.0 - 2.046-Mat. de Consumo 

3.1.2.0 - 2.047- Mat. dP Consumo 

3.1.3.1 - 2,045- Rem.Serv,Pessoais 

3.1.3.1 - 2.046- Rem.Serv.Pessoais 

3.1.3.2 - 2.046- Outros Serv.Enc• 

3.1.3.2- 2.047- Outros Serv. Enc. 

4.0.0.0 - Despesas de Capital 

4.1.0.0 - Investimentos 

100 • 000 • 000100 
60.000.000,00 

40.000.000;00 

20. 000,000 ,00 

34.000.J00 100 

40.000,000,00 

20.000.000,00 

15. 200.000,00 

1o.ooo.ooo ,oo 
28.000.000 ' 00 

45 . 000 . 000,00 

• 
40. 000.000,00 

19.198.000,00 

4.1.2.0 - 2.045- ~quipatD Kat.Perm, 

4.1.2.0 - 2.046- Equipatll i~t.Perm. 

4.1.2.0 - 2,047- Equipatll Kat,Perm. 

4.1,2.0 - 1,014- EquipatD Mat,Perm, 200.000.000,00 567. 200. 000 , 00 

SEO.WN. DE PLANEJ.A.TD tnm. ! DIO AKB. - SDIPLUMA 

3.0.0.0 - Despesas Correntes 

).l.O.O - Despesas de Custeio 

3.1.2.0 ·- 2,049- Mat. de Consumo 

3.1.2,·0 - 2.050- Mat, de Consumo 

3.1.2.0 - 2,051- l4at, de Consumo 

3.1.2.0 - 2. 052- Mat , de Consumo 

3.1.2.Q- 2. 053- Mat. de Consumo 

3.1. 2. 0 - 2. 054- Mat. de Consumo 

3.1. 2.0 - 2.056- Mat. de Consumo 

3.1·1·!_-L2.058- Mat. de Consumo 

3.1.2.0 - 1.015 - Mat, de Consumo 

3.1.2.0 - 1.016 - Mat. de Consumo 

3.1.2.0 - 1.019 - Mat, de Consumo 

3.1.2. 0 - 1.021 - Mat. de Consumo 

3.1.2.0 - 1 .022 - Mat. de Consumo 

3.1.2.0 - 2.060 - Mat. de Consumo 

3.1.2.0 - 2.~51 - Mat, de Consumo 

3.1.2.0 - 2.063 - Mat. de Cons\11.10 

).1.2.0 - 2.064 - llat. de Consumo 

20.000.000,00 

30.000.000,00 

-~"~oo_.ooo,oo 

15.000.000,00 

8.ooo.ooo,oo 
5.oo.:>.ooo,OQ 
5.000.000,00 

lO. 000.000 I 00 

6.ooo.ooo,oo 
8.000.000,00 

6.300.000,00 

5.000.000,00 

l8.000,00J1 00 

113.00i>.OOO,OO 

:::::::"f1-tllll I! 11'11"1 ~ 
8.0~.000100 .. ,~EflJ~~r! ,,..;.,~, ... ,..,. ,. ., 

7.000.000,00 
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3.1.3.1 - 2.048 - Rem. Serv.Peesoaie 

3.1.3.1 - 2.054 - Rem. Serv.Peeeoaia 

3.1.3.2- 2.049 - Outros Serv.Eno. 

3.1.3.2- 2.053- Outros ~orv:Eno. 

3·+· 3.2- 2.054- Outros Serv,Êno. 

3.1.3.2 - 2, 056- Outros Serv.Eno. 

3,1,3,2 - 2,058 - Outros Serv,Eno, 

3.1.3,2 - 1.017 - Outros Serv.Eno. 

3.1.3.2 - 1.019 - OUtros Serv . ~o. 

3.1.3. 2 - 1.020 - Outros Serv,Eno. 

3.1. 3. 2 - 1.021- Outros Serv.Eno. 

3.1.3.2 - 1.022 - Outros Serv.Eno, • 3,1,3.2- 2.059- Ou·tros Serv.Enc, 

3.1.3.2 - 2.060 - Outros Serv.Enc. 

3.1.3.2- 2,061- Outros Serv,Enc, 

3.1.3. 2 - 2, 062 - Outros Serv,Enc. 

3.1.3.2 - 2, J63 - Outros Serv.Enc, 

3.1.3.2- 2,064- Outros So1v. Enc • • 

4.0.0.0 - Despeo~s de Capital 

4.1 . 0.0 - Investimentos 

6.000.000,00 

e.ooo.ooo,oo 
20.ooo.ooo,oo 
10.000,000,00 

23.000,000,00 

5. 000 .000 ,00 

10.000.000,00 

8.700,000,00 

4.950.000,00 

3.300 ,000 , 00 

10.000.000,00 

1. 350.0Q,0 1 00 

20,000,000 ,00 

10.250.000,00 

e. 3oo.ooo,oo 
2.700.000,00 

10.250.000 ,oo 
5.250.000,00 

1
,1,1,0 - 2,051 - EquipatR Ma~.Perm. 5,000,000,00 

~~f·O - 2,052 - EquipatR Mat. Perm, 5 .000,000 100 

~:·0 - 2. 058 - EquipatR Mat, ~o~~. 17.344.000,00 

.1.2.0 - 1.021 - EquipatR Mat. Perm. 5.200. 000 , 00 267.894,000,00 

SEC.MUN, DE Ol!RAS E. VIAQXO - SEtúOV 
4.0,0,0 - Despesas da Capital 

4.1,0,0 - Investimentos 

4,1,1,0 - 1.029 - Obrtis e Instal, 

4.1.1.0- 1.030 .- ~bras e Instal, 

4.1.1.0 - 1.033 - Obras e Instal. 

4.1.1.0 - 1.037 - Obras e !natal. 

4.1.1.0 ~ 1.038- Obras e .Instal. 

4.1.1.0 - 1.041 - ~bras e Instal. 

100,000.000,00 

7.800.000,00 

20. 900. 000 , 00 

67 .800. 000, 00 

15. 245 . 000 , 00 

21.675.000 ,00 233. 420 . 000,00 

SEO.Mtm, DE SERVIQ~S i'OBL~OOS - SEMUSP 

3.0.0.0 - Despesas Correntes 

3.1.0.0 - DeepoDas de Custeio 

3.1.2. 0 - 2.069-Mat. de consumo 

),1.3. 2- 2.068-0tros Serv.Enc, 

3.1.3.2 - 2.069-úutros Serv~Enc, 

4.0.0.0 - Despesas de Capital 

4,1,0,0 - Inveétimentos 
4.1.2.0- 1.043-Équipatll Jdat, ""Dorm. 

50.000. 000 ,00 

50 .000.000 ,00 

50.000.000,00 

20.QOO .OOO.OO 

': O TAL ..... c"' 
170.000.000,00 

1.757.712.000,00 

Art. 211 - Com os recursos provenientes das anulações fe1 

tas pelo artigo anterior, ficam Suplementado& na importancia de c~ ..• •.•••..• 
1. 75'7. 712.000,00(~ MIJIÃõ.·~•teélmtas~ QinqU&Dta. Sete.lMilli.Õ.êi :.; , Setec.n.W. 

e Doze Uil Cruzeiros), . por ítens das dotações do orçamento analÍtico do corren 

te exero!oio, por órsãos ' da administraçio municipal,conforme diecriminaçü~ a

baixo: 

GUilUD DO PDJ'EI:rO - OU 

),0,0.0 - Deapeeaa Correntee 

3.1.0.0 - Deepaeaa de ~~teio 

3.1.2.0- 2.002- ~t. de consumo 100. 000 .000,00 

3.1.3. 2 - 2.002- Outros Serv.Enc. lOO.OOQ .OOO .OO 200.000.000 100 
SEO,Jmlf, DE AQXO OCXONI~ - SDAO 

3.0.0.0 - Deepeeaa Correntes 

"•· t 
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3.1.0.0 - Deapeeaa de Custeio 
3.1.2,0 - 2,017- Mat, de oonaumo 

3.1.3.2 - 2.017- Outros Serv,Enc. 

4.0.0,0 - Despesas de Capital 

4.1.0.0 - Investimentos 

4.1.2.0 - 1.005- EquipatR Mat,Perm. 

lOO. 000, 000 1 ()() 

'85.ooo.qoo,oo 

l5.00Q.QOO.OO 

SEC,Jrolf, DE ÂIII!DIS!I!liAÇlO - BE1W> 

3.0.0.0 - Despesas Correntes 

3.1.0.0 - Despesas de Custeio 

3.1.2.0 - 2.029-Mat. de consumo 

3.1.3.2 - 2.029-0utros Serv.Eno, 

4.0.0.0 - Despesas de Capital 

4.1.0.0 - Inve•t~entos 

4.1.2.0 ~ ~.007-EquipatD Hat,de Perm, 

1oo.ooo.ooo,oo 

100. ooo .• 000 ' 00 

50 0 ooc O 000 I 09 

SEO,Ktr.ttOIPAL DE J'IWQAS - 8DJI 
3.0.0.0 ~ Despesas Correntes 

3.1.0.0 - Despesas de Custeio 

3.1.2,0 - 2.035-Mat. de consumo 

3.1.3.2 - 2.035-0utros Serv,Enc. 

3.1.3.2 - 2.038- 0utros Serv.Enc. 

3.2.0.0 - Transf.Correntes· 

3.2.8,0 - 2.041-Cont. p/ Form.PASEP 

4,0.0.0 - Despesas de Capital 

4.i.o.o - Investimentos 

50.000.000,00 

13o.ooo. ooo,oo 

20.000.000,00 

50.000.000,00 

200.000.000,00 

250.000.000,00 

4.1.2.0 - l.009..EquipatR Mat.Perm. 801 000.00Q.OO 3)0.000. 000,00 

SEO,KON,DE EDUO.A.ÇlO E OUL!MR.A. - SDEO 

3.0.0.0 - Despesas Correntes , t· .o.o - Despesas de Custeio 
1 l.~·P, - 2.042-Mat.de consumo 150.000.000,00 

#/ .t~~ ~ 1.010-Mat.de consumo 20.0QO.OOO.QQ 170.ooo.ooo,oo 
SEO,Jil.JH.DE EDUCAÇXO E OUL'.l'ORA - SEMEO 

3•1.2.0 - 1.012-Mat, de consumo 

3.1.2.0 - 1.013-Mat. de consumo 

4.0.0,0 - Despesas de capital 

4.1.0,0 - Investimentos 

4.1.2.0 - 2.042-EquipatR Mat.Perm. 

l60.QOO,OOO 100 

20 . ooo. coo ,oo 

30 .QQO.ooo ,oo 210.000.000 ,00 

SEO.Mtm.DE PLANEJA!l'D URll.E MEIO AXBIEliD -SDPLUMA 

),0,0.0 - Despesas Correntes 

3.1.0.0 - Despesas Jo ~~teio 

3.1.2.0 - 2.048-Mat. de consumo 

3.1.3.2 - 2.050-0Utros Serv.Enc. 

1)0.000.000,00 

1001 0QQ.OQQ,OO 

DO.Ktm. m QBIWI J VIAQXO - BEMOV 
3.0.0,0 - Despesas Correntes 

3.1.0.0 - Deapesaa de custeio 
3.1.2.0 - 2.068-Mat, de consumo l~7.712.QQQ 1 00 

!1' O !1' A L •• ••••• •• • Of 

230.000. 000,00 

167.712.000,00 

~. 30 - Este aecreto entrará em vigor na data de 

eua publioaoão, revosadas as disposioões em oontr,rio . 

CUHmA-SE 1 REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

• 

"•· 7 
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D E c R E T o Nll ~92 - P.JI.JI 

Dispõe sobre aberturu úe Cr~dito S~plomentur 
ue acordo com o artigo 2R,da Lei nR 482/92 
P.M.M,de 25 de agos~o àe l992 1 por !~ene da 
tabela explicativa da despeeas,por órgãoe da 
administração municipal. 

O Prefeito Municipal de Macapâ, no uso das atribuições 

que lhes são conferidas por Lei. 

DECRETA 

Art. ~~~ Ficam suplementados na importância de crS 

26.353.000.000,00 ( Vinte e Seis Bi]hÕes,Trezentos e Cinquenta e Três MllhÕes de 

"cruzeiros ),por !tens das do·~ações do orçamento anal:Ítico· do corrente exero:!cio, 

pol' órgãos · da administração munic~pal conforme discrimiaação abaiXo: 

GAJID!I!J IlO PDJ'II!rO • GAJ 

3.0.0.0 - Despesas Correntes 

3.1.0. 0 - Despesas de Custeio 

3.1.1.0 - Pessoal 

3.1.1.1 - Pessoal Civil 

3.1.1.1-01 - Venc . e Vant. F1xas 

3.1.1.1-02 - Diárias 

3 .1.1, 3 - Obrigaç.ões Patronais 

480.000.000,00 

~.ooo.ooo,oo 

120.000 .000,00 

PROOUR.U>OR:U JUlt!DIOA - PROJ 

3. 0. 0 . 0 - Despesas Correntes 

3.1.0.0 - Despesas de Custeio 

3.1.1.0 - Pessoal 

~ .1.1.1 - Pessoal Civil 

3.1.1.1-01 - Venc. e Vant. Fixas 150.000 . 000,00 

810. lrruN:OIPAL DE AQXO OCMUNIT.U:U - SEMAO 
3.0.0,0 - Despesas Correntes 

3.1.0.0 - Despesas de Custeio 

3.1.1. 0 - Pessoal 

3.1.1.1 - Pessoal Civil 

3.1.1.1-01 - Venc. e Vant. Fixas 290. 000. 000 ,00 

BEO. MUNICIPAL DE AI14INIS!I'RAQXO - SEMAD 
3.0.0,0 - Despesas Correntes 

3,1.0.0 - Despesas de Custeio 

3.1.1.0 - Pessoal 

3.1.1.1 - Pessoal Civil 

3.1.1.1-01 - Venc, e Vant. F1xas 

3.1.1.3 - Obrigações Patronais 

3.2.0.0 - Transferências Correntee 

3,2,5,0 - Transferências à Pessoas 

),2.5.3 - Salário !am!lia 

4.8oo.ooo.ooo ,oo 
800.000.000,00 

68.000.000,00 

810. Jlt1NIOIPAL llB JINANÇ.O.IS - SD:n 

3,0.0.0 - Despusas Correntes 

3.1.0.0 - Despesas de Custeio 

3,1.1.0 - Peesoa1 

3.1.1.1 - Pessoal Civil 

3.1.1.1-ol - Veno. e Vant, l~xas 

3.1.1.3- Obri,ações Patronais 

3.2.0.0 - Transferências Correntes 

3.2.5.0 - Transferências à Pessoas 

3.2,5,1 - !Dativos 

3.2.5.2 - Pensionistas 

• 

500.000.000 'oo. 
300.000.000,90 

2. 200.000.000,00 

540.000.000,00 

630.000.000,00 

150 . 000.000,00 

290.000.000,00 

5.668.ooo.ooo,oo 

, ...• 

( 

• 

.. 
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30. ooo .ooo 1oo 3.57o .boo.ooo,oo 

SEC, WN!CIPAL DE EDUCAÇXO E CULTURA - SEMEC 
3.0.0,0 - Despesas Correntes 

3.l.o.oJ- jDe!fpesas de Custeio 
3.1.1.0 - Pessoal 

3.1.1.1 - Pessoal Civil 

3.1.1.1-01 - Veno. e Vant. Fixas 

),1,1.1-02 - Diárias 

3.1.1. 3- Obrigações Patronais 

3.2.0.0 - Transferências Correntes 

),2.5.0 - Transferências à Pessoas 

8,200.000,000100 

50. 000 . 000 ,00 

2. 200. 000.000,00 

8o. ooo. ooo,oo 

SIC.MUNICIPAL DE SAttDE - SEMS 

3,0,0,0 - ~s~sas Correntes 

3.1.0.0 - Despesas de Custeio 

3,1,1.0 - Pessoal 

3.1.1.1 - Pessoal Civil 

3.1.1.1-01 - Venc. e Vau~: Fixas 

3.1.1.3- Obrigações Patronais 

3.2.0,0 - Transferências Corren~oe 

3.2.5.0 - Transferências à Pessoae 

3.~.5.3 - Salário-FamÍlia 

560.000,000100 

130.000.000,00 

20. 000.000 ,00 

10.530.000.000, 

710.000.000,00 

SEO.JrroN. DE PLANEJATII, U'R3. E !lEIO AMB. ·- SEMPLUMA 

3,0.0.0 - Despesas Correntes 

3.1.0.0 - vespesas de Custeio 

3.1.1.0 - Pessoal 

3,1,1.1 - Pessoal Civil 

3,1.1.1-01 - Venc , e Vant . Fixas 

).1.1.3- Obrigações Pat~onais 

3,2,0,0 - Transferências Correntes 

3.2.5.0 - Transferências à Pessoas 

980.000. 000100 

200 . 000. 000 .00 

3,2,5,3- Salário-Pam!lia 10. 000.000 , 00 1 .190.000.000.00 

DC.JrnmiOIPAL Ill OIRAS I VIAQlO - SEWOV 

3.0.0.0 - Despesas Correntes 

3.1.0.0 - Despesas Custeio 
3,1,1,0 - Pessoal 

3.1.1.1 - Pessoal Civil 

3.1.1.1 - 01-Venc. e Vant.Fixas 

3.1.1.~ - 02-Diárias 

3.1.1.3- Ob~gações Patronais 

3.2.0.~ - Tranef. Correntes 

3,2,5,0 - Transf. a Pessoas 

1.120.000.000100 

20 . 000. 000100 

200.000, 000 ,00 

3.2.5,3- Sal&io-familia .....!Q&Oo.ooo .·oo 1.38o.ooo. oo0100 

DO.Ktm. Ill SDVIÇOS l'Om.ICOS - ~p 

3.0.0.0 - Doo~esas correntes 

3,1.0.0 - Despesas de custeio 

3.1.1.0 - Jossoal 

3.1.1.1 - Pessoal Civil 

3.1.1.1 - 01-Venc, e Van·~.l'ixae 

3.1.1.3 - Obrisa9Ões Patronais 

3.2.0.0 - Tranef.Col~ntes 

).2.5.0 - Tranef. à Pessoas 

).2.5.3 - Salário-familia 

1.700.000.000,00 

460 • QQQ o 000100 

75.000.000.00 

TOTAL , •••• ,.Qt 

2. 2)5.000.000100 

26.353. 000, 000 ,00 
•••••zza=c--••••• 

Art . 21 - As despesas decorrentes do artigo antorior1 

ooZTerio por conta doe recursos orçamentários e f1Danceiros 1 e de acordo 

coa 0 § 11 do ít• II, e § 311 do art.igo 43, da lei nR 4. 320, de 17 de mar-

........ y. ... ~., .. , 

P6g •• 
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ço de 1964. 

Art. )O - Este decreto entrará em vigor, na data de 

sua publica~ão, revogadas aa disposiç~es em c9ntrár1o • 

• 
~l_L_. 

---.-.;.;;;...;.;;=-ro....BODRIGUE::i OAPIBEm:BE 

to Municipal de Macapá 

D E c R E T o NR ~92-PMM, 
Diap~ sobro aborturu d~ CrÓdito SupleMentar, 
de acordo com o artigo 111 da Lei nl! 487/92 -
PMH, de 19 de outubro de 1992 , por !tens da 
tabela explicativa da despesa, por óa-cãoa da 
administração municipal. 

O Prefeito Municipal de 14acapá, no uso das atribuições • 

que lhes são conferidas por Lei, 

D E C R B T A: 

Art. 111 - Ficam SUplementado• na importancia de C4 ••• •. ;, •• 
1,205,000,000,00 (Hum Bilhão, Duzentos e Cinco MilhÕes de Cruzei;os), por !tenat 

das dotaç~s do orçamento anal!ti.co do c orrente exerc!cio, por Órpoa da admin:I.J. 

tração municipal, conforme discriminação abaixo: 

GABIN:BTB DO PRBPBITO - GAB 

3,2.0.0 - Transf. Correntes 

3,2,3,0 - Transf. a Inst,Privadas 

3,2.3.1- 2,010-Subvenções Sociais zs.ooo.ooo.oo 

SEC,MUN,DB AÇXO COMUNITÁRL\ - SBMAC 

4,0,0,0 - Despesas de capital 

4,1, O, O - Invest:t.entoa 

4.1.2,0 1,005-Equ:l.patl Mat, Pera, 50.000,000,00 

?s.ooo.ooo,oo 

so.ooo.ooo,oo 

SEC,MUN.DB PLANBJATR URB. E MEIO AMBDNTE - SEMPLUMA 

3.0,0,0 - Despesas Correntes 

3,1,0,0 -Despesas de Custeio 

3.1.2,0 2.048- Mat. de consumo 

3.1.3.2 - 2,048-0utroa Serv,Enc, 

3.1.3.2 2.055-0utroa Serv,Enc. 

3.1.3.2 2,057-0utros Serv.Eno, 

3.1.3.2 - 1,016-0utroa Serv, EDo, 

31J:.J/.2 - 1.018-0utroa Serv.Enc . 

100,000.000,00 •' 

lOO,OOO,OQO,OO 

180,000,000,00 

300,000,000,00 

200,000,000,00 

200,000,000 ,00 1.o8o.ooo.ooo,oo 

Art . 21 - " " ~apeaaa decorrentes do art:l.ao anterior,oct. 

rerão por conta doa reouraoa or•amentár:l.oa e financeiros, e de acordo ecoa' 

o S lR do !tea II, e S 3R do art:l.ao 43, da lei nR 4,320, de 17 de aarço •de 

1964. 

Art. 31 - Eate decreto entrará •• viaor na data da aua 

publicação, revopdaa sa cliapoa:l.çÕes •• contrário, 

CUMI'IlA-581 llBGISTR.B-58 B PUBLI!lUB-SB, 

PAÚCIO LAURIMDO BANHA, 2<, ele outubro de 1992 

" 
'--L L • ~~~ 
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• 

' 



~ 215.11.82 

\ 

DIÁRIO OF.tCIAL 

D E C R E T O "' CiJo /92-PJOC 

O Prefeito Municipal de Macapá., usando de suas atr1 bu1. 
ções leaa1e que lhe são con~eridas pelo Art. 222, inciso I, combinado com ~ 

paráarafo Onieo do Art. 49·, da Lei Orgânica do Municlpio, ·e considerando o a.~ 
posto nos autos do processo Administrativo n• 9816/92-PMM datado de 21 de ago~ 

to de 199a. 
DECRETA: 
Art. 11 - CONCEDER .o servidor ELAELSON DE SOUZA PANTOJA, 

ocupante da Cateaoria Funcional de Auxiliar Técnico em Engenharia, CÓdiao TEC-
1381 Classe A, Nivel 4, lotado na Secretaria Municipal de Serviços PÚblico, pe~ 
tenc•nte ao Quadro de Provimento Efetivo da Pre~ei tura Munic ipal de Macapá , ~s 
benerie1cs conatantes do Art . 49, parágraao ~nico, da Le i Orgânica do Mur 
pio, 3/5 (três quintos) da Repreaentaçfo dd Cargo de Provi.ento em Coaisaã~ 
Chefe da Diviaio de •anutençio de Equipa.entos Urbanos, CÓdigo DAS, 101.1, da 

Secretaria Municil>«l de Se rviços PÚblico. 
Art. 2• - O bene~ic i o de que t rata e s te Decreto, será inco~ 

porado ao vencimento do servidor, a contar de 21 de aaoato de 1992, de acordo 
com os termos do Art. 401, § 1• da Lei Orgânica do Municipi o . 

Art. 31 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publi 

caçio , retroagindo seus efeitos a contar de 21 de agos to de 1992, r evogadas as 

disposiçÕes em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE, 
BANHA, oa de IJG-~ de 1992. 

de Admi nistração , aoe 

, .. ~~ .... dias do mês de 

Nl 4.U /92-PIIN 

O Prefeito Municipal de Macapá., usando da auas atribuic;õae 
l~aia QUA lhe Ão conferidas pelo Art. 49, Parágrafo Onic·o a Art. 222, Inciso~! ,· da Lei 

Orgênica .UW:ipal, prolllJlgadá em 20 d. junho d. 1992, bam como noa termos do Proc.;;..; -"!!:! 

miniatrativo nl 9283/92-PIIN datado d. OS da ~oato de 1992, 

OECAETA1 

Art, 11 - CON::EDEA ao 118%Vidor ~O .BILVA DA COSTA, ocupante da C,! 
tegoria Fun::ional d. Al.lxiUar T6cnico am Ergenharia, Claaea c, N!vel 9, lotado na Sacret.! 

ria lt.lnicipal d. Finanças, pertencente ao ~dro d. 5arvidorae Eatatutério do lt.lnic!pio 

d. Mac~- Prefeitura lt.lnicipal, 3/1 ( ~ UN'TOI ) da Aapreeantaçio do Calllo de Prov_! 

•nto •• Cond.aÃo da Chefe da .DiviNa da Apoio Adminiatrativo1 corrsaporidante ao CÓdigo 

I)M,101,1, d. Sacretaria lt.lnicipel da Pl-j-nto, Urbenizaçio a Mei o Ppbiente, 
Art. 21 - O banaf!cio da que trata o Artigo Anterior, eará incorporado 

ao vancilll8Mto do Cargo Efetivo .do aarvidor1 a contar da 05 da ~;oeto da 19i21 noe t er mos 

do Art. 401, § 11 da Lei orgânica t.Unicipel, 

Art. 31 - Eata Oacrato entra 1111 vigor e contar da data d. aue public,! 

çio, ra~indQ aaua afaitoa financeiros a partir do dia 05 da ~~goato da 1992, ravog~ 

-• u diapoaic;õea em contrário, 

Blil!m!'~-sE E PUBLIQl..E-sE, 

03 da JJ~~ da 1992. 

;i:"--Ar -.::.. ( ;;~. 
IIJNICIPAI.. OE MICFPA 

111011 .P.~ diae 

do .... da 

SECRETifiiO a&JN:taD!~:E o E c R E To 111 /92-PIGC. 

O Prefeito Munlclpal de Macapé, usando das atribuiçÕes 

1eaa1a que lhe eão conferidas pelo Art. •9, Parágrafo 6n1co e Art. 222 , 1~ 
c1ao I, da Lei Orainica do Nun1cip1o, promua&da em 20 'de junho de 1992, 

.. . 

:>.;6·. 
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bem como nos termos do Processo Administrativo nl 8289/82-PMM, datado de 

03 de julho de 1892, 

D E C R E '1' A : 

Art . 11 - CONCEDER a servidora JIARIZE'l'E DO CARMO SILVA, 
ocupante da Categoria Funcional de Administrado~•· CÓdigo AAP-141, Classe 
C, Nivel 12, pertencente ao Quadro de Servidores Estatutário do Munic!pio 
de Macapá-Prefeitura Municipal, 1/5 (hum quinto) da Representação do Carao 
de Prov1Mnto ea ComJ.ss;o de Chefe da D1v1sio de Recrut-nto, Seleçio e 
Aperfeiçoamento, correspondente ao CÓdigo DAS. 101.1, da Secretaria Mun! 
cipal de Administraçio-SEMAD. 

Art. 21 - O beneficio de que trata o artigo anterior, eerá 
incorporado ao vencimento do Cargo Efetivo da servidora, a contar do dia 
03 de julho de 1992, nos termos do Art. 401. I 11 da Lei Oraântca do Nun! 
c!pto. 

Art. 31 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publ! 
cação, retroagindo seus efeitos a contar do dia 03 de julho de 1992, rev2 
gadas as disposiçÕes em contrário. 

de 1882. 

aos 

.9~. dias do 

SANTOS 
Secretário Nunlci e Administração 

() E c R E T o Nl 413 /92-PMM. 
O l>releito Mulilclpal de Macapá, usando das atribuiçõu 

legais que lhe são conferidas pelo Art. 49, Parágrafo Único e Ar t. 222, 
inciso I, da Lei Orgânica do Municipio, promugada em 20 âe junho de 1992, 
bem comp nos termo• do Requeri.ento nl 10113, datado de 01 de eete~ro de 

1992, 

D E C R E 'I' A : 

Art. 11 - CONCEDER a servidora IIARIA DE LOURDES BI'l'ENCOUR'l' 
DA SILVA, ocupante da Categoria Funcione:l de Técnico em Secreta.r iado, c2 
digo TEC-142, Claa~ A, Nive1 4, pertencente ao Quadro de Servidores Est! 
tutário do Muniolpió de Macapá-Prefeitura 'Municipal, 4/5 (quatro quintos) 
da Repreeentaç;c,. cfo Carao de Provillento ea Coaias;o de Chefe da D1v1aio 
de Apolo Adllll1n1strat1vo, correspondente ao CÓdlao DAS. 101.1, da Procur! 

dorla Geral do Nuniclpto. 
Art. 21 - O beneficio de que trata o artigo anterior, eerá 

incorporado ao venc18ento do Cargo Efetivo da eervldora, a contar de 01 
de .etellbro de 1882, nos termos do Art. 401, § 11 da Lei Orgânica do Mun!. 

c!pto. 
Art. 31 - Este Denreto entra em .vigor na data de sua publ! 

cação, retroaiindo aeua e feitos • contar de· 01 de setembro de .l992, rev2 
aadaa aa dispoa1ç9es em contrár1~· 

()~ 
de Adainistração, aos 

..... 

•• lU4 /12-PIDI. 

O Prefeito Municipal de \tacap6, u.ando claa atribui 
çõea leaata que lha aão oonferidaa pelo ~> .,9, Paráararo CJntco • Art. 
222, 1nc1ao I, da Lei Oraãntca do Nuntclp , propuaad&· e• 20 de junho de 
1112, bea c0110 nos ~raoa do Prooeaao AdlllllnlatraUvo nl H12/t2-rll(, li;! 
t.do da ri da qoato de 1H2, 

.,. .. ,. 

•. 
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DECREtA: 

Art. 11 - CONCEDER ao servidor RADIUNDO BRAGA .. MORAES, 
• I 

ocupante da Categoria Funcional de Administrador, Codiao A.AP-1•41, Cluae 
B, Nivel 6, pertencente ao Quadro de Servidores Estatutário do MunicÍpio 
de Macapá-Prefeitura Municipal, ~/5 (quatro quintos) da Repreaentação do 
Cargo de Provtmento em Comissio de Chefe da Divis.o de Recrut-.ento, Bel~ 
ção e Aperf&içoamento, c orrespondente ao CÓdiao DAS, 101.1, da Secretaria 
Municipal de Adm1n1stração- SEMAD. 

Art. 21 - O benefÍcio de que trata o artiao anterior, 8! 
rá incorporado ao vencimento do Carao Efetivo do servidor, a contar de 27 
de agos-to de 1992, nos termos do Art. 401, f 1• da Lei Oraânica do Munic!. 
pio. 

bUcaçÃo . 
rovoa;adas 

Art. 3' - Este Decreto entra em via;or na data de sua p~ 

& ~ t~a,tr.do eftus ef~1toa a cortar do dia 27 de agosto de 1992, 
&~ ~ •posiçÕes em contrário . 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE • 
Palácio LA BANHA, Oa de ~~ de 1992, 

aos 

. 9.~. dias do 

o E c R E T o Nl tU5 /92-PMM. 

O Prefeito Municipal de Macapâ, usando das a tribut 
çoes legais que lhe são conff'ridas pelo Art. 49, Parágrafo Único e Art. 
222 , inciso I, da L~J Orgânica do Municlpio, promugado em 20 de junho de 
1992, bem como nos termos do Requerimento nl 9815, datado de 21 do aao~ 

to do 1992, 

DECRETA: 

Art. 11 - CONCEDER ao servidor JOSt DE JESUS BRAGA DE L! 
MA, ocupante da Categori a Funcional de Auxiliar Técnico em Adminiatr! 
ção, CÓdigo TEC-136, Classe A, Nivel 4, pertencente ao Quadro de Servid2 
roa Estatutário do Muni cÍpio de Macapá- Prefeitura Municipal, 2/5 (doia 

' quintos) da Representaç;o do Cargo do Provimento em Comissão de Chefe da 
Divieão de Apoio Adm1n1strat1vo, correspondente ao CÓd1go DAS. 101.1, da 

Secretarla Municipal de Serviços PÚblico-SEMUSP. 
Art. 2• - O beneficio de que trata o artigo anterior, •! 

rá incorporado ao vencimento do Cargo Efetivo do servidor, a contar de 
21 de agosto de 1992, nos termos do Art. 401, § 1• da Lei Orgânica doM~ 
niclpio. 

Art. 31 - Este Decreto entra em vigor na dat a de sua p~ 

blicação, re troagtndo seus efeitos a contar de 21 de agosto de 1992 , ~ 
vogadas as disposiçÕes em contrário. 

• 

aos .R~. dias 

REGISTRE- , BLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Palácio URINO BANHA, Q3 de IJ~ ... de 1992 • 

Administração, 

o E c R E T o Nl 416 /92-PMM 

O Prefeito Municipal de Macapé., usando do suas atr!. 
buiçÕea legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, inciso I, combinado 
com 0 Parágrafo únic o do Art. 49, da Lei Orgânica do Municlpio, e c~ne1d~ 
~ando 0 disposto nos autos do Processo Administrativo n1 eel0/92-PMM datado 

de 21 de agosto de 1992. 

DBCRE!A: 

.. 

'''·" 
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Art. 11 - CONCEDER ..:>'Servidor BASILIO DOS SANTOS QUEIROZ, 
ocupante da Categoria Funcional de Técnico em Contabilidade, CÓdiao TEC-141, 
Classe D, Nivel 13, lotado na Secretar1a Municipal de F~nançaa, pertencente 
ao Quadro de Servidores Estatutário doMuniclpio de Macapá- P~teitura M~ 

nicipal, os beneficios constantes no Art. 49, Parágrafo 6nico, da Lei O! 
gânica do Municlpio, correspondente a 2/5 (doia quintos) da Representação 
do Cargo de D1reçio e Assessoramento Superior - CÓd1ao DAS. 101.1. 

Art. 21 - O beneficio de que trata este Decreto, será inco! 
porado ao vencimento do Servidor, a contar do dia 31 de julho de 1992, de 
acordo com os termos do Art. 401, f 11, da Lei Orgânica. 

Art. 31 - Este Decreto entra em vigor nâ data de sua publ! 
cação, retroagindo seus efeitos a partir de 31 de julho da 1992, revoaando
se as disposiçÕes em contrário • 

..J!GISTitE-ISE E PUBLIQUE-SE. 
, 03 de ~~SR.ode 1992. 

. 9.~., dias do 
aos 

, ••• M 

Ams DIVERSOS 11 
d) Central• Slndlcal8 : 01 (um) Repreeen1anle; 
e) Putoral de Saúde : 01 (um) repreMid8nte; 
t) Slndlc8to doe Trabalhlldoree Rurala : 01 (um) 

Repr ... ntan1e. 

Art. 4° - Os rnembroe do ConMiho Munlclptd ct. s.úde 
aerio nomeados pelo Prefeito Municipal de M~. 

An. 5° - Aa tnatltutçõee ou entldlldee pentclpantM do Con
selho Munlclpel ct. Saúde cleverio Indicar oftcfalrnente oe 
aeua representan1ee, cuJoe mMda1oe terio a duraçio de 02 
(dota) anoe. 

Art. 6°- O OonMiho MunJclpel de Saúde ter6 um Preeldente 
e um Vlce-Preslden1e: 

t 1 o - A Preeld6ncla do Consalho Municipal de 
Saúde Hr' exercida pelo Sacret6rlo Munlclptll de Sa6de, na 
forma das dtspoelçóee contidas no Art. 3° do o.cr.-o no 
245/91-PMM, de 27 de Junho de 1 n1. 

t 20 - O Vlc•Preelden1e ..,, eleito em eecrutfnlo 
secreto pela maioria slmpt .. doe membroe do ConMiho 
Municipal de Saúde, para exercer um mancltlto de 02 (clole) 

anoe. 

Art. 7° - Em ~ de vaga, pela renúncia, morte ou qual
quer outra razio, de membro com mancltlto fixado, a .. 
meaçio do Conselheiro sulmltuto et-lo-é, exoluelvamente, 
para completar o tempo do manclllto do subetltuido. 

TITULOllf 
DO FUNCIONAMENTO 

CAPfruLOI 
DA NATUREZA DAS SESSÕES E DAS CONVOCAÇÕES 

Art. ao - o Plen6rlo do ConMiho Municipal de Saúde reu
ntr-se-6 em car6ter ordln6rlo, pelo rnenoe uma v.z por ft!6e 
e no múlmo quatro, e extraorcllnarlamente, Mmpre que 
convocado pelo eeu preeldenle ou por 2/3 (clole terp) doe 
MUS membroe. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O Plen6rlo reunlr6 oom a preeeft98 de 
metade mal8 um de seu. lntegrentee. deliberando por ftlalo. 
ria stmplee. 

~ r' • A auelnola de ........ ooneelhelro por rnale de 
ua NUnl6ee ~ou quatro lllelmaciM Mm Jud

ftcatlva ..... pelo ConMiho .......... de ............. 
a vacflncla do cargo. 
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l'AMGAAFO ONICO : Nlo havendo Hldo por falta c1e 
"qu6rum", poderá .., oonvOOIIda nova reunllo e M o for 
devet6 haver entre a data dMta e _a anterior, o Intervalo mf. 
nlmo de (24Y horaa. 

.. 
Art. 1 o • A convite do Pr .. ldente, poderio participar dae 
reunl6ea do ConHiho Municipal de Saúde, aem direito avo
to, peaaou que poaaam preatar ..... aoramonto em auun
toe de auu "peclalldadea, ou fazer conalderações aobre 
agravo. i .. úde. 

CAPfTULOII 
DOS TRABALHOS 

Art. 11 • ~ .... õea do Conselho constarão de 02 (duaa) 
part .. : 

1• • EXpectMnte : ~nado i dlecuaalo e votação 
cb Ata, leitura do er.pedll'f1Ul, comunlcaçio doe conHiheJ. 
roe e apraentação de projeto. de reaolução. 

211 • Ordem do Dia : Destinada à dlecuasio • vo
taçio da mat6rla conatante da pauta. 

Art. 12 • Nio haVendo quem H manifeste aobre a Ata, aerá 
ela oonelderada aprovada e eut»crHa pelo Presidente, con
Mlhelroe preeent• e peta aecr~rla e oçutlva. 

Art. 13 • ~ mat6rlaa conatantea da Ordem do Dia ••rio dl• 
outldae de eoordo com a r .. pectlva lnecrlção, podendo en
tretanto O Plenário, por aollcltaçio de um de HU8 membroe, 
oonceder preferincla para quat.quer delaa, por motivo ple

namenteJustlftcado. 

t 1 o • O JulganMnto ficará adiado para a aeaaio ae
gulnte, ae aaalm requerer algum conselheiro, tendo nela 
prefer6ncla de deoleio aobre oe dernala aaauntoa. 

t ~ · ~ queat6ea prellmlnarea ou preferenclala 
Mrio dltcuUdaa e votadu ant• da mat6rla principal. 

Art.14. O prooeeeo de d~UMio obedecerá aoe segulntea 
prlncfploe: 

a) • Qualquer C9ftMlhelro poderá requerer o adia
mento da dlect•io• pedindo *taa .-o proceeeo, devendo o 
meemo entrar em pauta na reunlio ordinária seguinte; 

b) • Cada membro do Conaetho nio poderá falar 
. mele de 2 (duaa) YeZM ~e a meama queatio, nem duran-

1e mele de 10 (dez) mlnutoe ceda vez, Nl~o o relator, que 
poder6 dar, de forma euaclnta, tantaa expllc.çõea q_uantaa 

neoeaúrla; . 
o) • Enoerreda a dleoueeio, nlngu6m podn fazer 

ueo da palavra, ~ para encaminhar a votação, pelo pra-

zo múlmo cle ~ (cinco) mlnutoa. 

Art. 15 • ~ •VOUição, deverão.., obMrv8dos oe aeguJn. 
taapreoehoe: 

a) • Al6m doe cuoe expreeaoe em lei, aer6 feita 
por eearUifnlo ....eo, obrlgatot1M1ent, a votação que In

' ..,... dhtamente a qualquer membro do ConMiho. 
b)- Noe demale caeoe, a votaçio Mrá stmb611oa, 

OOMtMdo ela Ata apenee o IÚMrO de votoe faVorávele ou 
oonrirloe. 

o)- a._...., 001...u..lro poderá .ollcltar que .... 
.......... _....,.- expr1111menle, aeu voto. 

· . d) • a. ...,... eo~INihelro requerer, a votaçio Mrá 
ft0111i1na1. C.......,.o ..-..do nio exiJa votac;io secreta. 
. •) • Nenhum 001......, dMimpedklo pocler6 ... -----0 ... VOIO. t) • o Pllilllclen1e, al6m.clo ... voto, tem o de ...... 

., 

Art. ti · t vedado eo oonNIMiro envolver ... oom ~ 
t81,11'10Ç6ea, prote.toe ou~ de ordem p_oel, 
que nio ae retaolonem dlr...,.... oom oe pr......_ de 
aa6de, ou que envolv1m IMt6rlae polftloo..~ ou ,.. 
llgloeu . 

Art. 17 • Do que ae paeaar na HNio, lavrará a 8801Mar11, 
Ata olrCUMtanolada fazendo nela constar: 

a) A natureza da ...-. o dia, a hora • o 1ooe1 de 
aua reallzaqio, o nome de quem a proekllu e oe nomea doe 
conaelhelroe pr ... nt .. , bem como oe doe que nlo oompe. 
receram, conalgnando a reapelto, ,a ctrr.:. 181lncla de ..,.. 
rem ou nio JU81lfloado aua auehcla. 

b) A cllecuHio, porwmura havida a prop6elto da 
Ata e a votação deata. 

o) O expedle.nte. 
• d) Quando poaafvel, reeumo da dlaoueelo haVIda 

na Ordem do Dia • o r•u.Hado dae votaç6ea. 
e) Na Integra, .. declaraqõee de voto. 
1) Por extenao, todaa aa propoetu. 

Art. 18 • Aa decisões do ConHiho aerio redigida pato. -
lat6rloe doe r .. pecUvos parecer" e por um cor . 
dMignaclo pelo Prealdente. 

Art. 1e.,.. HNÕP•: do ConHiho "rio prlv a, Nlvo 
que forem aolentv· 'J eapeclala. 

TITULO IV· DAS ATRIBUIÇÕES 
CAPITULO I • DO PLENÁRIO 

Art. 20. Ao ConHiho Municipal de Saúde· CMS, compete : 

I • Colaborar na elaboração, acompanhamento e 
avallaçio do Plano Municipal de Selkle e estabelecer dlr• 
trlzM para o de .. nvolvlmento doa program..- -'- " 'lÚde do 
Munlctfplo. 

11 • Colaborar na elaboração do orçamento • plano 
de apllcaçi9 doa recur.-oa destlnadoa à Núcle pública no 
Munlcfplo de Mecapá. 

111 • Elaboração do Regimento Interno a aer homo
logado pelo Prefeito Municipal de Macàp6. 

IV • Apreciação • deliberação eobre qualequer ... 
auntoe que direta ou Indiretamente eateJam ltgadoa à 
1196M de Nlkle no Munlcfplo. 

V • Colaborar na elaboraçio de normas • prooacll
menloe. para organização e funcionamento dae unldadea 
,_..doraa de aervtços de aallclf próprlaa elo Munlcfplo 
etou lnetltulç6ea Integrada, de acordo com aa dlretrlzee do 
........ Único de Salkle (SUS), 

VI • SUpervlstonar os convin.loe lnterlnatltuclonala 
ftnnacloe na área de aaúde '"":' que a Prefeitura Municipal 
for ou vier a Hr convenente. · 

VIl- AJWovar a pauta de cada aeaaio • a Ordem rfo 

VIII • PratJc;ar em geral oe demala atoe ou mediei• 
que .. enquadrem ,.S atrlbuJ96es do 6rgio. 

CAPfruLO 11 
DO PRESIDENTE 

Art. 21 - Compete .o Prealdente do ConMiho Munlolpelde 

leúde: 
I· PrMidlr aa eeeaóee e o trabalho do ConMiho. 

o .... 
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11 - Convocar as reuniões ordln,rlas e extraordln'-

111 - Dirigir e orientar u d'-cuuóes, concedendo a 
palavra ao. conselheiros, coordenandO os debat" e MIM 
Intervindo para esclarecimentos. 

IV- Resolver questões de ordem. 

V - Promov.f o regular funcionamento do CoMe
lho, como responMvel por sua lldmlnln'ac;io, solicitando 
il• autoridades oompetentes • provldtncla• e recursos ne
cesHrlos para atend« aos seus HrYiqos. · 

VI - Exercer, nae ..... pleMrlas, o direito devo
to e UNI' o voto de qualld8de no caso de empate. 

VIl- Executar • decleóee do oonaelho • 

• 
VIII - Correeponder-ee em nome do Conselho e re-

pr~ nae solenlcllldela e atoe oftolaJs. 

IX - Apr...nt.r, anualmente so Conselho, at6 o 11m 
do m6e de janeiro, relatório dae atlvldlld.. r•rentee so 
ano anterior, rerMtendo cópia do mesmo so Pr.r.Jto de Ma

caP'. 

X - Resolver os casoe omissos de natureza admi
nistrativa. 

CAPfTULO 111 
DAS COMISSÕES TÉCNICAS 

Art. 22 • Para melhot' deeempenho de suas atlvld8des, o 
Conselho Munlolpal de Saóde poder6 dividir-se em co- " 
mlaeõM t6onloae oonatltuldae por oonMihelros, com pode
,.. clellbenltlvoe, homologlldae pelo plen6rto, • suas de
oWM. 

t 1 o - A oompetincla e a oompoelçio de cada uma 
dae ooml88óM t6cnlcu, constar6 de reeoluçicf do CoMe
lho Munlolpal de Saóde que a orter. 

t 2" • Ceda ComiMio T6onloa eleger6 um Presi
dente entre ..ue,.,.., oom mandato de um ano, sem direi
to A reoonc1ucJio e para oada proc1110 haver' lndle89io de 
um relldor. 

CAPfruLOIV 
DA SECRETARIA EXECUTIVA 

Art. 2S • O. ..,..-llc)os lldlnlniÃ'atlvoe e •nlcoe Mrio ooor
....._ por uma &eonnarla Executiva, diretamente IUbór· ...... ,....... ... 

Art. 24 • Com.,....., a.cr.tarla Executiva: 
I· ex.o..r oe trllbalhoe de natureza .......... 

va elo~ IIUnloll* de e.óde. 
11 • lnetrulr prOCIIIOS e encamlnh6-loe-....... 

oompetent .. e so PrMidente. 

111 • Organizar, para aprovaçio do PrMkiente, a 
pauta das ....a.. plerWJas. 

IV· Tomar provld6ncl• neceeúr ... A llletlllafio • 
funcionamento do Conselho Municipal de Sa6de. 

V • Manter artJculaçio com 6rgloe tMIIooe e .,. 
mlnt.tratlvoa do Con ... ho Munlolpal de SaiWe. 

VI • Auxiliar o Preeldente ........ • 1111a. 
plen6riÃs e prestar esclarecimentos durante o deiMde. · 

CAPITULO V 
DA SECRETARIA TÉCNICA 

Art. 25 • Compete à SactNrla T~nlea : 

I · Promover estudoe e pesqu .... '*'''*'- • • oonheclmento da r .. lldade aanlt6rla do Munlofplo de .... , .; 
cap6, a fim de obter subefdlos para an6llaes a funclamen. .... , 
'-Çio dos planoe e projetos de abranglncla munlclptll, ,.... 
clonlldoe à .. úde pública, submetldoa il apreo18c;io elo 
ConMiho. • 

11 - Prestar esclarecimentos que ~ ftz.ram ,.. · 
oeee6rtoe so Con ... ho Municipal de Saóde, sobre -..ntoe 
de .. óde no Munlcfplo. 

TfTULOV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 2e • o presente Regimento poder6 .., .n.r8Cio, por 
proposkjio aprovada por, no mfnlmo. 2/3 (doia terp) doa 
oonMihelros e homologaçio final do Prefeito Munlolpal de 
Macap6. 

Art. 27 - O documento çompetenta par• divulgar •.,.. da
cll6as, para todoa oe et.ttoe Jagals, 6 • reeol"910, ....,_. 
pelo Presidente do Conselho Municipal de Sa6de. 

Art. 28 • OI casos omJNOS, bem como u dúvldae suecltlt
du' na execução deste Regimento, serio decldld• • cllrl
mldae pelo Conselho Municipal de S.úde. 

Art. 2t • Eata Regimento, aprovado pelo plen6rlo do CoMe
lho Municipal de Saúda e homologado pelo Pr.r.lto llunlol
pal de Macap6, entrar6 em vtgor na data de sua publlcllgio 
no Dl6rto Oficial do EatadO ou do Munlcfplo • 

• EMDESUR Empresa Municipal de Desenvolvimento e Urbanização de Macapó. 
N O T I F I C A Ç ~ O 

OSMARINA DOS SANTOS.MIRANDA, tendo em vista o d~ 

ferimento do pedido de anuência constante do Processo Administrativor9 

0114/92; notifica a quem ínteressar possa que os seus filhos AMIRALDO' 

DOS SANTOS MIRANDA, ROSENIR DOS SANTOS MIRANDA e RENILDES DOS SANTOSM! 

RANDA, foi-lhes outorgada autorização para compra do lote n• 92, Quadra 

82, setor 01, pertencente ao Municipio de Macapá, tude de acordo com a 

~recedente venda de ascendente para descendentes que faz parte do refe 

rido processo. 
Macapá-AP •. 02 de dezembro de 1992 

OSMARINA DOS SANTOS MIRANDA 

._ _________________ ~ ·--------------------------------------------------------------------.-.. 


